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Ofício nº 934/2021/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

Votuporanga, 10 de maio de 2021. 

 

Assunto: Congratulações pela passagem do Dia Internacional da Enfermagem. 

Considerando que o Dia Internacional da Enfermagem é comemorado anualmente 

em 12 de maio. 

Também conhecido como Dia Internacional dos Enfermeiros ou Dia do Enfermeiro, 

esta data homenageia o trabalho e contributo dos enfermeiros e enfermeiras para a proteção da 

saúde. 

A função desses profissionais é essencial para garantir a recuperação e salvamento 

de vidas em perigo, seja nos hospitais ou demais instituições que necessitam da assistência 

contínua de cuidados médicos. 

Normalmente, durante este dia são organizadas atividades destinadas aos 

profissionais de enfermagem, como palestras e discussões que ajudam a potencializar as funções 

do seu trabalho. 

O Dia Internacional da Enfermagem passou a ser uma data comemorativa no Brasil 

em 1938, quando a data foi instituída pelo então presidente Getúlio Vargas através do Decreto no 

2.956, de 10 de agosto de 1938. 

No entanto, no Brasil é comum a celebração da Semana da Enfermagem, que 

começa em 12 de maio (com o Dia Internacional da Enfermagem) e termina em 20 de maio (com a 

comemoração do Dia do Auxiliar e Técnico de Enfermagem). 

Desta forma, apresentamos congratulações a esses profissionais pela passagem de 

seu dia. 

Atenciosamente, 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

 

COREN – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM  

Av. Dr. Alberto Andaló, 3764 – Vila Redentora 

CEP ******** 

São José do Rio Preto - SP 

  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 

Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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